24/04/2026
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número:  	0600734-53.2024.6.05.0149
 
Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO no(a) REl 
 Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
 Órgão julgador: Gabinete da Desembargadora Eleitoral Maízia Seal Carvalho GABDES1 
 Última distribuição : 20/03/2026 
 Valor da causa: R$ 0,00 
 Assuntos: Conduta Vedada ao Agente Público, Abuso - De Poder Político/Autoridade 
 Segredo de Justiça? NÃO 
 Justiça gratuita? NÃO 
 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 
	Partes
	Advogados

	ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR
(EMBARGANTE)
	

	
	MARCIO MOREIRA FERREIRA (ADVOGADO)
TARCÍSIO DE ANDRADE BERNARDO (ADVOGADO)
THIAGO DOS SANTOS GUIMARAES (ADVOGADO)
ANDRE DIAS FERRAZ (ADVOGADO)

	RODRIGO TOMAZ MIRANDA MAIA (EMBARGADO)
	

	
	CINTHIA LISBOA LOPES (ADVOGADO)
FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

	ANDRE LUIZ RIBEIRO MAIA (EMBARGADO)
	

	
	TAMARA COSTA MEDINA DA SILVA (ADVOGADO)
MICHEL SOARES REIS (ADVOGADO)
PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO (ADVOGADO) RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES MATTOS (ADVOGADO)

	LOURIVALDO PEREIRA MAIA (EMBARGADO)
	

	
	CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
NEY GUTEMBERG MAIA COSTA BONFIM (ADVOGADO)


 
	Outros participantes

	PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL (FISCAL DA LEI)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  
SECRETARIA JUDICIÁRIA   
 
 
 
 
 
 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
 
 
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 0600734-53.2024.6.05.0149  
ORIGEM: Filadélfia - BAHIA
JULGADO EM: 22/04/2026
RELATOR(A): MAÍZIA SEAL CARVALHO
PRESIDENTE DA SESSÃO:  MAURICIO KERTZMAN SZPORER
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL:  CLAUDIO ALBERTO GUSMAO CUNHA
SECRETÁRIO(A): MARTA GAVAZZA
 
 
 
 
DECISÃO
 
ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, à unanimidade, NÃO ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do(a) Relator(a).  
 
Composição: MAURICIO KERTZMAN SZPORER, ABELARDO DA MATTA, PEDRO ROGÉRIO CASTRO GODINHO, MOACYR PITTA LIMA FILHO, MAÍZIA SEAL CARVALHO, DANILO COSTA LUIZ E CARINA CRISTIANE CANGUÇU VIRGENS.
 
              Por ser verdade, firmo a presente.
              Salvador, 24 de abril de 2026.  
 
Marta Gavazza 
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA 
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